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DECRETOS
DECRETO Nº 2007 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 456.800,00 
(Quatrocentos e cinquenta e seis mil e oitocentos reais e zero centavos) para 
restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 1.001.99 281.800,00
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.16 1.001.99 30.000,00
02.10 08.122.0002.2.003 31.90.11 1.001.99 145.000,00

TOTAL 456.800,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.07 10.122.0002.2.003 – 167 33.90.30 1.001.99 18.500,00
02.07 10.122.0002.2.003 – 168 33.90.36 1.001.99 5.000,00
02.07 10.122.0002.2.003 - 169 33.90.39 1.001.99 12.800,00
02.10 08.122.0002.2.063 - 205 33.90.14 1.001.99 4.500,00
02.10 08.122.0002.2.063 - 207 33.90.36 1.001.99 2.000,00
02.10 08.122.0002.2.063 - 208 33.90.39 1.001.99 5.000,00
02.10 08.122.0002.2.064 - 209 33.90.34 1.001.99 1.000,00
02.10 08.122.0002.2.064 - 210 33.90.39 1.001.99 3.000,00
02.10 08.122.0002.2.067 - 211 33.90.14 1.001.99 4.500,00
02.10 08.122.0002.2.067 - 212 33.90.30 1.001.99 10.000,00
02.10 08.122.0002.2.067 - 213 33.90.36 1.001.99 2.000,00
02.10 08.122.0002.2.067 - 214 33.90.39 1.001.99 5.000,00
02.10 08.122.0002.2.070 – 215 33.90.14 1.001.99 4.500,00
02.10 08.122.0002.2.070 – 216 33.90.30 1.001.99 10.000,00
02.10 08.122.0002.2.070 – 217 33.90.36 1.001.99 2.000,00
02.10 08.122.0002.2.070- 218 33.90.39 1.001.99 5.000,00
02.10 08.122.0002.2.071 – 219 33.90.14 1.001.99 4.500,00
02.10 08.122.0002.2.071 – 220 33.90.30 1.001.99 10.000,00
02.10 08.122.0002.2.071 – 221 33.90.36 1.001.99 2.000,00
02.10 08.122.0002.2.071- 222 33.90.39 1.001.99 5.000,00
02.10 08.122.0002.2.075 - 223 33.90.30 1.001.99 2.500,00
02.10 08.122.0002.2.075 - 224 33.90.36 1.001.99 5.000,00
02.10 08.122.0002.2.075 - 225 33.90.39 1.001.99 10.000,00
02.10 08.122.0002.2.079 – 226 33.90.14 1.001.99 4.500,00
02.10 08.122.0002.2.079 – 227 33.90.30 1.001.99 10.000,00
02.10 08.122.0002.2.079 – 228 33.90.36 1.001.99 2.000,00
02.10 08.122.0002.2.079- 229 33.90.39 1.001.99 5.000,00
02.10 08.122.0002.2.080 – 230 33.90.14 1.001.99 4.500,00
02.10 08.122.0002.2.080 – 231 33.90.30 1.001.99 10.000,00
02.10 08.122.0002.2.080 – 232 33.90.36 1.001.99 2.000,00
02.10 08.122.0002.2.080- 233 33.90.39 1.001.99 5.000,00
02.10 08.122.0002.2.083 – 234 33.90.14 1.001.99 4.500,00
02.10 08.122.0002.2.083 – 235 33.90.30 1.001.99 10.000,00
02.10 08.122.0002.2.083 – 236 33.90.36 1.001.99 2.000,00
02.10 08.122.0002.2.083- 237 33.90.39 1.001.99 5.000,00
02.10 08.122.0002.2.089 – 238 33.90.14 1.001.99 4.500,00
02.10 08.122.0002.2.089 – 239 33.90.30 1.001.99 2.000,00
02.10 08.122.0002.2.089 – 240 33.90.36 1.001.99 2.000,00

02.10 08.122.0002.2.089- 241 33.90.39 1.001.99 1.000,00
02.10 08.244.0002.1.122 - 259 44.90.52 1.001.99 15.000,00
02.10 08.244.0002.2.069 – 252 33.90.14 1.001.99 2.000,00
02.10 08.244.0002.2.069 – 253 33.90.30 1.001.99 5.000,00
02.10 08.244.0002.2.069 – 254 33.90.36 1.001.99 2.000,00
02.10 08.244.0002.2.069 – 255 33.90.39 1.001.99 1.000,00
02.10 08.244.0002.2.076 - 256 33.90.48 1.001.99 15.100,00
02.10 08.334.0044.2.164 - 261 33.90.48 1.001.99 208.900,00

TOTAL 456.800,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2008 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art. 1º Fica revogada a autorização da seguinte transferência no valor de R$ 
1.035.000,00 (Um milhão e trinta e cinco mil reais):

Suplementação:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.04 12.361.0029.2.045 - 102 33.90.30 1.112.00 15.000,00
02.04 12.361.0029.2.197 - 104 33.90.30 1.112.00 1.020.000,00

TOTAL 1.035.000,00

Redução:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.04 12.361.0029.2.045 33.90.39 1.112.00 70.000,00
02.04 12.361.0015.2.015 31.90.16 1.112.00 48.000,00
02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.112.00 333.000,00
02.04 12.361.0029.2.197 33.90.39 1.112.00 64.000,00
02.04 12.361.0029.1.167 44.90.52 1.112.00 80.000,00
02.04 12.365.0021.1.009 33.90.30 1.112.00 40.000,00
02.04 12.365.0021.1.009 33.90.39 1.112.00 160.000,00
02.04 12.365.0029.2.045 33.90.30 1.112.00 60.000,00
02.04 12.365.0029.2.045 33.90.39 1.112.00 140.000,00
02.04 12.365.0029.2.197 33.90.30 1.112.00 4.000,00
02.04 12.365.0029.2.197 33.90.39 1.112.00 16.000,00
02.04 12.365.0029.1.167 44.90.52 1.112.00 20.000,00

TOTAL 1.035.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 27 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: REVOGA A TRANSFERÊNCIA NO VALOR DE 
R$ 1.035.000,00 (UM MILHÃO TRINTA E CINCO  MIL 
REAIS), AUTORIZADA PELO DECRETO MUNICIPAL 
N.º 2005, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE ABRE 
CRÉDITO E TRANSFERE.
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DECRETO Nº 2009 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 3.767.000,00 
(Três milhões setecentos e sessenta e sete mil reais e zero centavos) para res-
tabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.30 1.113.00 1.035.000,00

02.04 12.361.0022.2.010 33.90.30 1.140.00 1.821.000,00

02.04 12.365.0022.2.010 33.90.30 1.140.00 911.000,00

TOTAL 3.767.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.361.0029.2.045 33.90.39 1.112.00 70.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.16 1.112.00 48.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.112.00 333.000,00

02.04 12.361.0029.2.197 33.90.39 1.112.00 64.000,00

02.04 12.361.0029.1.167 44.90.52 1.112.00 80.000,00

02.04 12.365.0021.1.009 33.90.30 1.112.00 40.000,00

02.04 12.365.0021.1.009 33.90.39 1.112.00 160.000,00

02.04 12.365.0029.2.045 33.90.30 1.112.00 60.000,00

02.04 12.365.0029.2.045 33.90.39 1.112.00 140.000,00

02.04 12.365.0029.2.197 33.90.30 1.112.00 4.000,00

02.04 12.365.0029.2.197 33.90.39 1.112.00 16.000,00

02.04 12.365.0029.1.167 44.90.52 1.112.00 20.000,00

02.01 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 600.000,00

02.07 10.302.0020.1.014 44.90.52 1.530.00 100.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.39 1.530.00 20.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.92 1.530.00 22.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.30 1.530.00 110.000,00

02.04 12.122.0006.2.087 33.90.39 1.530.00 110.000,00

02.04 12.122.0022.1.012 44.90.52 1.530.00 50.000,00

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.30 1.530.00 480.000,00

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.39 1.530.00 420.000,00

02.06 15.452.0002.2.032 33.90.30 1.530.00 550.000,00

02.06 15.452.0002.2.032 33.90.39 1.530.00 250.000,00

02.14 20.604.0035.2.199 33.90.39 1.530.00 20.000,00

TOTAL 3.767.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 27 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2010 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 820.000,00 
(Oitocentos e vinte mil reais e sessenta e seis centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.04 12.361.0022.2.010 33.90.30 1.120.00 630.000,00
02.04 12.365.0022.2.010 33.90.30 1.120.00 120.000,00
02.01 04.122.0002.2.003 33.90.30 1.530.00 70.000,00

TOTAL 820.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.04 12.365.00022.1.009 33.90.39 1.120.00 110.000,00
02.04 12.365.00022.1.036 44.90.51 1.120.00 400.000,00
02.04 12.365.00022.2.008 33.90.39 1.120.00 230.000,00
02.04 12.365.00022.2.008 33.90.30 1.120.00 10.000,00
02.01 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 60.000,00
02.03 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 10.000,00

TOTAL 820.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 27 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EDITAL
EDITAL N.º 054/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, 
vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as 
entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefei-
tura Municipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 20/12/21 27122-5 R$         9.583,61
BRASIL S/A  SNA 20/12/21 27122-5 R$      574.241,49

BRASIL S/A  FUNDEB 20/12/21 42854-X R$      191.458,13
BRASIL S/A  ITR 20/12/21 70506-3 R$           90,19

BRASIL S/A  FUNDEB 21/12/21 42854-X R$     1.703.238,57
BRASIL S/A  SNA 21/12/21 27122-5 R$          12.026,56

BRASIL S/A  PNAT 21/12/21 20815-9 R$          15.084,50
C.E.F   CUSTEIO 21/12/21 624009-0 R$        352.000,00
BRASIL S/A  SNA 22/12/21 27122-5 R$           72.923,82
BRASIL S/A  SNA 23/12/21 27122-5 R$            1.142,40

BRASIL S/A  ROYALTIES FEP 23/12/21 70421-0 R$          14.289,15
BRASIL S/A  ROYALTIES ANP 23/12/21 70421-0 R$        296.533,15

BRASIL S/A  SNA 24/12/21 27122-5 R$           1.304,69
BRASIL S/A  SNA 27/12/21 27122-5 R$              468,82

                           
Guapimirim, 27 de Dezembro de 2021.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 110027/22
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EXTRATOS
Tornar sem efeito o Extrato de Reconhecimento de Dívida do Contrato nº 
001/2021 - Processo administrativo nº 2769/2021, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 724 de 13 de julho de 2021

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 8449/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 43/2021 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e o 
NÚCLEO UNIVERSITÁRIO DE PESQUISAS, ESTUDOS E CONSULTORIA. 

OBJETO: Serviço Técnico-Profissional inerente ao Patrocínio de Demandas 
Administrativas e/ou Judiciais em Face da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) e/ou Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a fim 
de proceder à auditoria nos valores recebidos a título de Royaties e participações 
especiais. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: 20% (vinte por cento) do ajuste, recuperação ou correção nos valores 
repassados referentes aos Royalties. 

FUNDAMENTO: Este contrato rege-se pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
bem como as demais normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 22 de dezembro de 2021. 

 
Uelington de Oliveira Quirino 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Prefeitura de Guapimirim/RJ 
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